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GABINETE DA PREFEITA 

 
ERRATA 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
em pleno exercício de seu cargo, no uso de suas atribuições 
legais, TORNA SEM EFEITO a publicação do Decreto nº 

306/2024, publicado no Diário Oficial do Município nº 
986/2024, de 02 de fevereiro de 2024, págs. 2/4. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, aos 
cinco dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e 
quatro. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
DECRETO GAB/PGM Nº 306/2024, DE 02 DE FEVEREIRO 
DE 2024. 

“Designa servidores para atuação como 

Agentes de Contratação, institui Comissão 

Permanente de Contratação e Disciplina a 
designação de Pregoeiro, Leiloeiro 

Administrativo e Integrantes de Equipe de 

Apoio, de acordo com as regras da Lei 

14.133/2021 e do Decreto 11.246/2022”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 

Grosso do Sul, GEROLINA DA SILVA ALVES, em pleno 
exercício de seu cargo, no uso das atribuições legais contidas 
na Lei Orgânica do Município e tendo em vista o disposto na 
Lei Federal 14.133 de 1º de abril de 2021 

DECRETA: 
CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
Art. 1º. Designar estes servidores para atuar como 

Agentes de Contratação:  
I – Guilherme Nascimento Barbosa;  
II – Izequias Moreira Dias; 
III – Betânia Batista de Moraes. 
Art. 2º. Cabe ao Secretário Municipal de 

Administração a distribuição dos processos de Licitação a cada 
um dos Agentes designados no art. 1º, bem como designar 
seus substitutos, nas hipóteses de afastamento, impedimento 
legal ou regulamentar. 

Parágrafo único. Para licitação na modalidade 
pregão, os Agentes de Contratação enumerados no art. 1º, 
atuarão como pregoeiros para condução dos certames 
relativos a esta modalidade.  

Art. 3º. Compete ao Secretário Municipal de 
Administração designar como Leiloeiro outros Agentes de 
Contratação para assim atuar, na forma prevista no art. 31 da 
Lei n.º 14.133/2021.  

Art. 4º. Instituir Comissão Permanente de 
Contratação composta por estes servidores:  

Titulares: 
I – Guilherme Nascimento Barbosa — Função: 

Presidente  
II – Izequias Moreira Dias — Função: Membro 
III – Betânia Batista de Moraes — Função: Membro 
Suplentes: 
IV – Resemeire Aparecida Pimenta — Função: 
Membro 
V – Bruno Henrique Mantovani Baldissera — Função: 
Membro 
VI – Ireu Ferreira dos Santos – Função: Membro 
Art. 5º. Em suas ausências ou impedimentos, o 

Presidente será substituído pelos demais membros, na ordem 
indicada no art. 4º.  

Art. 6º. O Agente de Contratação e a Comissão 
Permanente de Contratação contarão com o auxílio de Equipe 
de Apoio formada por, no mínimo, três servidores, sendo eles: 

I –  Rosemeire Aparecida Pimenta — Função: Membro 
II– Ireu Ferreira dos Santos — Função: Membro 
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III – Patrícia Cristina de Brito Camargo Pereira – 
Função: Membro 
IV – Edimar Ferreira Barbosa Hipólito — Função: 
Membro 
V – Gilmar Freitas Azambuja — Função: Membro 
Art. 7º. O Agente de Contratação, a Comissão de 

Contratação e a Equipe de Apoio contarão, no desempenho de 
suas funções essenciais, com o auxílio da Assessoria Jurídica e 
das unidades que exercem controle interno.  

Art. 8º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado do Mato 
Grosso do Sul, aos dois dias do mês de fevereiro do ano de 

dois mil e vinte e quatro. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
 

AVISO DE SUSPENSÃO. 
Processo Administrativo n° 296/2023 

Tomada de Preços n° 17/2023 
O Presidente Permanente da Comissão de Licitação do 
Município de Água Clara/MS, designado pelo Decreto n. 
218/2023, de 03 de março de 2023, no uso das prerrogativas 
que lhe confere a lei, comunica aos interessados que a 
licitação referente a tomada de preços n° 17/2023, 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DO 
SERVIÇO DE INFRAESTRUTURA URBANA - 
IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
COM LUMINÁRIAS DE LED, SENDO ELA NA RUA JOSÉ 
ROBERTO CÉSAR DE SOUZA, NO MUNICÍPIO DE ÁGUA 
CLARA/MS., está SUSPENSA para que seja feita analise 
jurídica e técnica do julgamento da habilitação, com 
reabertura da sessão pública para o dia 15 de fevereiro de 
2024, às 08h00m, horário local. Informações pelo E-mail: 
edital@pmaguaclara.ms.gov.br. 

Água Clara/MS, 02 de fevereiro de 2024. 
GUILHERME NASCIMENTO BARBOSA 
Presidente Permanente de Licitação 

 
EXTRATO DA JUSTIFICATIVA PARA AUSÊNCIA DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO. PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N° 005/2024. TERMO DE FOMENTO N° 001/2024. 
PROPONENTE: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
de Água Clara/MS – APAE. CNPJ: 02.669.873/0001-17. 
ENDEREÇO: Avenida Luiz Fiuza Lima, nº 74, Bairro Jardim 
Nova Água Clara, Água Clara/MS - CEP 79.680-000. 
OBJETO DA PARCERIA: Custeio de funcionários da Associação 
de Pais e Amigos dos Excepcionais de Água Clara/MS. 
JUSTIFICATIVA: Considerando as especificidades expressas no 
artigo 30 inciso VI da Lei nº 13.019 de 31 de julho de 2014 
quanto a DISPENSA do chamamento público para celebração 
de parceria com Organizações da Sociedade Civil; 
Considerando o exposto no artigo 32 da Lei nº 13.019 de 31 
de julho de 2014 quanto a obrigatoriedade de justificativa em 
caso de ausência de chamamento público para celebração de 
parceria com Organizações da Sociedade Civil; Considerando 
que a Associação da Pais e Amigos dos Excepcionais de Água 
Clara/MS é a ÚNICA organização da sociedade civil que atende 

aos anseios e necessidades do município de Água Clara/MS em 
relação as atividades apresentadas no plano de trabalho, 
oferecendo condições para realização da referida parceria, por 

meio da prestação de serviço de atendimento e educação 
especializado em educação especial no município. 
Considerando, a parceria decorre de transferência para 
organização da sociedade civil autorizada pela Lei nº 
1.288/2023 publicada no diário oficial nº 947/2023 que dispõe 
sobre autorização do Poder Executivo Municipal para celebrar 
parceria na modalidade de Termo de Fomento entre o 
Município de Água Clara e a Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Água Clara/MS. Por esta razão e em 
cumprimento ao artigo 32 da Lei 13.019/2014, após 
apresentados os esclarecimentos, justifica-se a dispensa do 
chamamento público para o presente termo pelo motivo de as 
atividades da parceria serem voltadas a serviços de educação 

e serão executadas por organização da sociedade civil 
previamente credenciadas pelo órgão gestor. No mais, dou por 
justificada a presente ausência de chamamento público pelo 
motivo de dispensa e determino sob pena de nulidade do ato 
de formalização de parceria, como previsto na Lei 
13.019/2014, que o extrato da justificativa seja publicado, na 
mesma data em que for efetivado, no sítio oficial da 
administração pública na internet, e, eventualmente, a critério 
do administrador público, também no meio oficial de 
publicidade da administração pública. FUNDAMENTO LEGAL: 
Art. 6 da Constituição Federal; Artigos 31 inciso II e 32 da Lei 
nº 13.019 de 31 de julho de 2014. DATA: 05 de fevereiro de 
2024. SIGNATÁRIO: Concedente. Gerolina da Silva Alves, 
Prefeita Municipal 
 
EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO N° 001/2024. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 005/2024. TERMO DE 
FOMENTO N° 001/2024. PARTES: CONCEDENTE: 
MUNICÍPIO DE ÁGUA CLARA/MS. CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO 
DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ÁGUA CLARA/MS 
– APAE. DADOS DO CONVENENTE ENTIDADE BENEFICIADA: 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 
DE ÁGUA CLARA/MS – APAE. CNPJ: 02.669.873/0001-17. 
ENDEREÇO: Avenida Luiz Fiuza Lima, n°74, Jardim Nova Água 
Clara, Água Clara-MS. CEP 79680-000. OBJETO DA PARCERIA: 
Custeio de funcionários da Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Água Clara/MS. PERÍODO DE VIGÊNCIA: 
05/02/2024 a 30/12/2024. VALORES TOTAL: R$ 1.236.000,00 
(um milhão e duzentos e trinta e seis mil reais). VALOR 
MENSAL DO REPASSE: 12 (doze) parcelas no valor de R$ 
103.000,00 (cento e três mil reais). RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: Ficha: 087 01.01.05 – Secretaria Municipal 
de Educação 12.367.0015.2120 – Repasse financeiro a Apae – 
Lei 13019/2014 Elemento de despesa: 3.3.50.43.00 – 
SUBVENÇÕES SOCIAIS Fonte: 1.500.1001 – Recursos não 
vinculados de Impostos Valor Total: R$ 1.236.000,00 (um 
milhão duzentos e trinta e seis mil reais). 

Água Clara/MS, 05 de fevereiro de 2024. 
 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 001/2023 AO 
CONTRATO N° 168/2023. Processo Administrativo nº 
128/2023. Pregão Eletrônico nº 042/23. Partes: 
Prefeitura Municipal de Água Clara/MS e a empresa 
Distribuidora A C L DE Eletrodoméstico Ltda. EPP. Objeto: 
Prorrogação de Prazo ao contrato nº 168/2023. Vigência: O 

prazo de vigência do Contrato será até 31 de março de 2024, 
prorrogado por e mais 03 ( três) meses, podendo ser 
prorrogado, mediante aditamento, nos termos da Lei n. 
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8.666/93 e suas alterações. Vigência Inicial:  01/01/2024. 
Vigência Final: 31/03/2024. Da Fundamentação Legal –. A 
presente alteração está com fundamentação no Art. 57, inciso 
II, § 2° da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1.993 e 
demais alterações posteriores. Data: 22/12/2023. Assinantes: 
Contratante: Município de Água Clara – MS - Gerolina da Silva 
Alves - Prefeita Municipal e a Secretária Municipal de Educação 
– Adriana Rosimeire Pastori Fini. Contratada: Distribuidora A C 
L DE Eletrodoméstico Ltda. EPP. – Claudino Quirino da Silva.  
 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 001/2023 AO 
CONTRATO N° 170/2023. Processo Administrativo nº 
128/2023. Pregão Eletrônico nº 042/23. Partes: 

Prefeitura Municipal de Água Clara/MS e a empresa Marba 
Comercial Ltda. Objeto: Prorrogação de Prazo ao contrato nº 
170/2023. Vigência: O prazo de vigência do Contrato será até 
31 de março de 2024, prorrogado por e mais 03 ( três) meses, 
podendo ser prorrogado, mediante aditamento, nos termos da 
Lei n. 8.666/93 e suas alterações. Vigência Inicial:  
01/01/2024. Vigência Final: 31/03/2024. Da Fundamentação 
Legal –. A presente alteração está com fundamentação no Art. 
57, inciso II, § 2° da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 
1.993 e demais alterações posteriores. Data: 22/12/2023. 
Assinantes: Contratante: Município de Água Clara – MS - 
Gerolina da Silva Alves - Prefeita Municipal e a Secretária 
Municipal de Educação – Adriana Rosimeire Pastori Fini. 
Contratada: Marba Comercial Ltda. – Marlon Barbosa 
 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
171/2023. Processo Administrativo nº128/2023. 
Pregão Eletrônico nº 042/23. Partes: Prefeitura Municipal 
de Água Clara/MS e a empresa M J Têxtil Ltda. Objeto: 
Prorrogação de Prazo ao contrato nº 171/2023. Vigência: O 
prazo de vigência do Contrato será até 31 de março de 2024, 
prorrogado por e mais 03 (três) meses, podendo ser 
prorrogado, mediante aditamento, nos termos da Lei n. 
8.666/93 e suas alterações.  Vigência Inicial:  01/01/2024. 
Vigência Final: 31/03/2024. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL –. A 
presente alteração está com fundamentação no Art. 57, inciso 
II, § 2° da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1.993 e 
demais alterações posteriores. Data: 22/12/2023. Assinantes: 
Contratante: Município de Água Clara – MS - Gerolina da Silva 
Alves - Prefeita Municipal e a Secretária Municipal de Educação 
– Adriana Rosimeire Pastori Fini. Contratada: M J Têxtil Ltda. – 
Paulo Sebastiao Pedro.  
 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 001/2024 A ATA DE 
REGISTRO Nº 036/2023. Processo Administrativo n° 
178/2023. Pregão Eletrônico nº 63/2023. Partes: 
Município de Água Clara, e a empresa L. SANTI ME. Objeto: 
Alteração da denominação social da CONTRATADA na Ata 
036/2023. Aditamento: A contratada, denominada L. SANTI, 
passa a utilizar a Razão Social: A3 COMERCIO E 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS E SERVIÇOS LTDA. O 
sócio/administrador passa de LUCIANO SANTI para 
GUILHERME ANTONIO AVILA SANTI. Fundamento legal: A 
alteração contratual de que trata este instrumento é baseada 

no Art. 61, paragrafo único, c/c art. 58, inciso I da Lei nº 
8.666/93, com as alterações que lhe foram supervenientes. 
Data: 01/02/2024. Assinantes: Contratante: Município de 
Água Clara – MS - Gerolina da Silva Alves - Prefeita Municipal; 
Secretaria Municipal de Finanças – Denise Rodrigues Medis; 
Secretaria Municipal de Educação – Adriana Rosimeire Pastori 
Fini; Secretaria Municipal de Infraestrutura – Glaycon 
Rodrigues Ignácio; Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Turismo – Leticia Rodrigues Feitosa; Secretaria Municipal de 
Cultura – Jurema Nogueira de Matos; Secretaria Municipal de 
Esporte – Cleison Vital Rodrigues da Silva; Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento – Andréle Marques André; 
Secretaria Municipal de Saúde – Alex de Oliveira; Secretaria 

Municipal de Assistência Social – Dayane Rosa Peres. Empresa 
Contratada: A3 Comercio e Distribuidora de Alimentos e 
Serviços Ltda. – Guilherme Antônio Avila Santi. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
TRABALHO E HABITAÇÃO 

 

RESOLUÇÃO 01/2024 
DIEGO APARECIDO RIBAS DA SILVA, Presidente 

do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente do Município de Água Clara – Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso de suas atribuições lhe foram conferidas 
por lei e considerando a aprovação por unanimidade dos 
membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - CMDCA; 

Resolve: 
Artigo 1º - Aprovar a Cronograma de Reuniões 

Ordinárias para 2024; 
Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data 

de sua publicação revogadas as disposições em contrário.  
Água Clara, 26 de Janeiro de 2024. 

DIEGO APARECIDO RIBAS DA SILVA 
Presidente do Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA 
 

RESOLUÇÃO 02/2024 
DIEGO APARECIDO RIBAS DA SILVA, Presidente 

do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente do Município de Água Clara – Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso de suas atribuições lhe foram conferidas 
por lei e considerando a aprovação por unanimidade dos 
membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - CMDCA; 

Resolve: 
Artigo 1º - Aprovar as Notas de Serviço e Emissão 

de Recibo de Destinação Voluntária a Empresa COBB Vantress 
Brasil LTDA, autorizando a emissão dos recibos de destinação 
voluntária nos números 88 e 89. 

Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data 
de sua publicação revogadas as disposições em contrário.  

Água Clara, 26 de Janeiro de 2024. 
DIEGO APARECIDO RIBAS DA SILVA 
Presidente do Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA 
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CÂMARA MUNICIPAL 
 

RETIFICA-SE E REPUBLICA-SE POR INCORREÇÃO  
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ÁGUA CLARA PREVIDÊNCIA 

 
Republicação por Incorreção  
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